
Mainardi se livra de indenizar ministro Franklin Martins

O colunista da revista Veja, Diogo Mainardi, nÃ£o tem mais de pagar indenizaÃ§Ã£o de R$ 30 mil para
o ministro da ComunicaÃ§Ã£o Social Franklin Martins. A 4Âª CÃ¢mara do Tribunal de JustiÃ§a do
Rio de Janeiro reformou a sentenÃ§a que condenou Mainardi e rejeitou o recurso dos advogados do
ministro para que o valor da indenizaÃ§Ã£o fosse maior. Cabe recurso.

No dia 19 de marÃ§o de 2006, em sua coluna, Mainardi afirmou que Franklin Martins se valeu de
trÃ¡fico de influÃªncia para conseguir cargos pÃºblicos para sua mulher e seu irmÃ£o, e relacionou o
jornalista (hoje ministro) Ã  quebra de sigilo do caseiro Francenildo Costa.

Em depoimento Ã  CPI dos Bingos, o caseiro afirmou que o entÃ£o ministro da Fazenda, Antonio
Palocci, freqÃ¼entava uma casa em que lobistas se reuniam para fazer negÃ³cios suspeitos. Logo
depois do depoimento, o seu sigilo bancÃ¡rio foi quebrado. Palocci, acusado de ordenar a
investigaÃ§Ã£o, caiu.

Pouco tempo depois da publicaÃ§Ã£o da coluna de Mainardi, Franklin Martins deixou a Rede Globo,
onde era comentarista polÃtico. Depois de mais alguns meses, assumiu a Secretaria de ComunicaÃ§Ã£o
do governo Lula.

Na aÃ§Ã£o proposta por Martins, o juiz Sergio Wajzenberg, da 2Âª Vara CÃvel do Rio de Janeiro,
entendeu que a intenÃ§Ã£o de caluniar e difamar ficou clara nos textos de Mainardi e determinou o
pagamento de R$ 30 mil de indenizaÃ§Ã£o por danos morais.

Os advogados da Editora Abril e do colunista, Alexandre Fidalgo e Thais Mattos, do escritÃ³rio
Lourival J. Santos Advogados, recorreram da sentenÃ§a. Os de Franklin Martins tambÃ©m recorreram,
pedindo aumento do valor da indenizaÃ§Ã£o.

A contenda entre os dois jornalistas Ã© longa. Mainardi jÃ¡ escreveu sobre Franklin Martins em cinco
colunas num perÃodo de um ano e quatro meses. A reforma da sentenÃ§a foi conduzida pelo
desembargador Paulo MaurÃcio Pereira (relator), que foi acompanhado pelo demais integrantes da 4Âª
CÃ¢mara.

Um dia antes

A publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a de primeira instÃ¢ncia ganhou repercussÃ£o na imprensa brasileira. Ã?
que um dia antes de ela ser assinada pelo juiz Sergio Wajzenberg, a decisÃ£o jÃ¡ estava na Folha Online
, na coluna do repÃ³rter Kennedy Alencar.

Surpreendidos com a notÃcia, os advogados da Editora Abril foram ao cartÃ³rio da 2Âª Vara CÃvel em
busca da decisÃ£o, na manhÃ£ do dia 17. A informaÃ§Ã£o era a de que, Ã quela altura, ainda nÃ£o
havia qualquer decisÃ£o. Para poder ter acesso ao processo, os advogados tiveram que recorrer Ã 
Corregedoria da JustiÃ§a fluminense.
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Em nota de 16 pÃ¡ginas, o juiz se explicou. Ele atribuiu o vazamento a um erro de inclusÃ£o da
sentenÃ§a no sistema. Somado a um erro administrativo, jÃ¡ que o funcionÃ¡rio nÃ£o juntou uma
petiÃ§Ã£o no processo. Por isso, ela nÃ£o estava disponÃvel no site do tribunal com a numeraÃ§Ã£o
original. Ela sÃ³ foi para a internet no dia seguinte.

AlÃ©m disso, segundo o juiz, na tarde do dia 16 de abril de 2007, o advogado de Franklin, AndrÃ© de
Souza Martins, teria passado pela sala de audiÃªncia e conhecido o teor da decisÃ£o. AndrÃ© Ã©
irmÃ£o do ministro. O funcionÃ¡rio do cartÃ³rio foi afastado de suas funÃ§Ãµes. A Abril apresentou
representaÃ§Ã£o na corregedoria do Tribunal do Rio pedindo que fossem apurados os fatos.
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